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!LEl N.O 4,481, DE 30 DE JUNHO DE 2006. f

' 

jAutoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo na LDO 2006 e abrir crédito 'l
especial no valor de R$ 1.500,00. (

1
l
r
kPERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte t

l
L EE 1: i

Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
' Orçamentârias - LDO 2006, no Proj

-
rama 0105 Aquisiçâo de Equlpamento e Material Permanente,

no Gabinete do Prefeito - GP. as açoes: j'
l - projeto: 1202 s.
açâo: Aparelhos e equipamentos de comunicaçâo
valor 2006: R$ 600,00 (seiscentos reais)

11 - projeto 1203
açâo: Méquinas, utensilios e equipamentos diversos
valor 2006: R$ 900,00 (novecentos reais) '

Ad. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito esjecial no valor de R$ !
1.500,00 (um miI e quinhentos reais), com a seguinte classificaçâo orçamentaria:

02 GP
01 Prefeito e Crgâos de Cooperaçâo
4 Administraçâo
122 Administraçâo Geral
1223 Equipamento e Material Permanente
1207 Aquisiçâo de Bens MIKeiWCOMDECON
4.4.90.52.00.00-2114 Equipamento e Material Permanente

Art. 3.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, serviré de
recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentérias n.os 02.01 .04.122.0021 .2201.3.3.90.36.15.00-
211 1, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) e 02.05.04.124.0021.2207.3.3.90.30.00.00-2503,
no valor de R$ 900,00 (novecentos reais).

Art. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de junho
de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D VEIRA,
efeit Municipal.

k ERENI SZULCZEW SKI,
Secretéria-Ge aI.
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MONTENESRO TIbAbE bAS ARTES
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!LEl N.O 4,481, DE 30 DE JUNHO DE 2006. f

' 

jAutoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo na LDO 2006 e abrir crédito 'l
especial no valor de R$ 1.500,00. (

1
l
r
kPERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte t

l
L EE 1: i

Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
' Orçamentârias - LDO 2006, no Proj

-
rama 0105 Aquisiçâo de Equlpamento e Material Permanente,

no Gabinete do Prefeito - GP. as açoes: j'
l - projeto: 1202 s.
açâo: Aparelhos e equipamentos de comunicaçâo
valor 2006: R$ 600,00 (seiscentos reais)

11 - projeto 1203
açâo: Méquinas, utensilios e equipamentos diversos
valor 2006: R$ 900,00 (novecentos reais) '

Ad. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito esjecial no valor de R$ !
1.500,00 (um miI e quinhentos reais), com a seguinte classificaçâo orçamentaria:

02 GP
01 Prefeito e Crgâos de Cooperaçâo
4 Administraçâo
122 Administraçâo Geral
1223 Equipamento e Material Permanente
1207 Aquisiçâo de Bens MIKeiWCOMDECON
4.4.90.52.00.00-2114 Equipamento e Material Permanente

Art. 3.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0, serviré de
recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentérias n.os 02.01 .04.122.0021 .2201.3.3.90.36.15.00-
211 1, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) e 02.05.04.124.0021.2207.3.3.90.30.00.00-2503,
no valor de R$ 900,00 (novecentos reais).

Art. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de junho
de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D VEIRA,
efeit Municipal.

k ERENI SZULCZEW SKI,
Secretéria-Ge aI.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gab/Here do Prefeifo

LEI N.° 4.481, DE 30 DE JUNHO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
agao na LDO 2006 e abrir crédito
especial no valor de R$ 1500,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentérias — LDO 2006, no Programa 0105 Aquisigéo de Equipamento 6 Material Permanente,
no Gabinete do Prefeito ~ GP, as acoes:

I — projeto: 1202
acao: Aparelhos e equipamentos de comunicagao
valor 2006: R33 600,00 (seiscentos reais)

|| — projeto 1203
acao: Maquinas. utensilios e equipamentos diversos
valor 2006: RS 900.00 (novecentos reais)

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
1500,00 (um mil e quinhentos reais), com a seguinte classificacao orcamentéria:

02 GP
01 Prefeito e Orgaos de Cooperacao
4 Administraqéo
122 Administraqao Geral
1223 Equipamento e Material Permanente
1207 Aquisicao de Bens M0veis/COMDECON
4.4.90.520000-2114 Equipamento 6 Material Permanente

Art. 3.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.°, serviré de
recurso a reducao das dotacées orcamentérias n.°s 02.01.04.122.0021.2201.3.3.90.36.15.00-
2111, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) e 02.05.04.12400212207.3.3.90.30.00.00-2503,
no valor de R$ 900,00 (novecentos reais).

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de junho
de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVALSOU D VEIRA,
efeit Municipal.

ERENI SZULCZEWSKI,
Secretaria-Ge aI.

"DOE 0320105, 005 5AN6UE: SAL I/E VIDAS”
MONTENEGRO CIDADE DAS ARTES


